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Decreto N.9 118 
Homologa aquisição de um motor efetuado 

pelo SERAUPA - Serviço Autárquico de Pa 

vimentaçao. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,' 

no •uso de suas atribuiç3es legais, 

1.- CONSIDERANDO que a Municipalidade possui as barrancas do Rio 

.Paraná(Porto Figueira) um porto a qual serve co 

mo fonte geradora de matarias primas(areia e pe 

'drisco) na sustentação de consumo em todas as ' 

obras que são realizadas pela Municipalidade; 

2.- CONSIDERANDO que um dos setores que mais absorve essas mata-

rias primas á o de combate a erosão, na implan-

taça° de infra-estrutura, pavimentação, etc.; 
• 

3.- CONSIDERANDO, finalmente, que por força do alto volume de -' 

consumo, os equipamentos existentes no citado ' 

porto devem estar em perfeitas condiçoes de fun 

cionamento, para dar. vaso a absorção desses 

produtos, evitando-se a interrupção de obras da 

mais alta prioridade, 

DECRETA: 

  

Art. 1° - 'Fica homologada a aquisição efetuada pelo' 

SERAUPA - Serviço Autárquico'  de Pavimentação -,Orgão desta Muni- 

cipalidade', de 1(um) motor, marca Chevrolet, novo, 	gap3lina, ' 

ng 7.329.420, no valor de Cr5.14.978,34(catorze mil novecentos' 

e setenta e oito cruzeiros e trinta e quatro centavos), a ser a-

coplado aos equipamentos de extração de areia e pedrisco instala 

dos na chata da draga de propriedade desta Prefeitura Municipal, 

que funcionará naquele local; 
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Parágrafo Único - A aquisiçgo de que trata este arti-

go foi efetuada nos termos que faculta o art. 126, § 2°, letras ' 

e "h", do Decreto-Lei Federal n° 200, de 25 de fevereiro de 

1967, da firma UVESA - Umuarama Veículos S.A., estabelecida a Av. 

Paraná n° 3787, nesta cidade de Umuarama, conforme nota fiscal ng 

7999, únicos revendedores autorizados nesta cidade, conforme ates 

ta documento anexo; 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua' 

publicaçgo, revogadas as disposiçges em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO' 

DO PARANÁ, aos 05 dias do mes de julho de 1976. 

Lt 

DU 	SEIFER 

PREFI 	1 MUNICIPAL 

DAC/EM.mro. 



•—•• 	••••I• ,o+ 	• 

‘1"2 

:•!.• n 

ci 

t • • 

PUBLICADO 1\1,5., TRIBUNA DO 

poy0 ILj_ L.i iL 
Da-  
UMUA 


	00000001
	00000002
	00000003

